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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 001/2019
                   A Câmara Municipal de Vereadores de Caraá, com sede à Av. Arno Von Saltiél nº 190 – Centro – Caraá/RS, inscrita no CGC/MF sob o nº 01.640.410/0001-60, neste ato representado por seu Presidente, Senhor Vereador Eloi Adão Edinger Dalathea, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 531.714.890-15, portador da cédula de identidade nº 5027462059, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa INB INFORMÁTICA LTDA, com sede à Av. Paulo Maciel de Moraes, nº 961, Sala 1, Centro, Santo Antonio da Patrulha/RS, inscrita no CNPJ sob nº 04.985.717/0001-90, neste ato representado pelo seu Sócio, o Sr. Ivan Bühler, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 970.283.800-25, portador da cédula de identidade nº 1077746749, residente e domiciliado à Av. Francisco J. Lopes nº 231, Apto 401, Centro, Santo Antonio da Patrulha/RS, CEP 95500-000, de ora em diante denominada CONTRATADA, por este instrumento e na melhor forma de Direito e nos termos da legislação aplicável, têm entre si justo e acertado o presente Termo Aditivo ao Contrato n.º 001/2018, o que fazem consoante as cláusulas e condições a seguir descritas:
                  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO

                  Fica prorrogado o Contrato nº 001/2018, pelo prazo de mais 12 (doze) meses, a contar de 01 de janeiro de 2019 até 31 de dezembro de 2019, conforme Art. 57 da Lei Federal nº 8666/93. 
                  CLÁUSULA SEGUNDA

                  Como pagamento pela execução dos serviços deste aditivo, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 12 (doze) parcelas mensais de R$ 399,00 (trezentos e noventa e nove reais) a serem pagas até o 5º (quinto) dia do mês subsequente, totalizando o valor de R$ 4.788,00 (quatro mil setecentos e oitenta e oito reais).

                   CLÁUSULA TERCEIRA

                    As partes ratificam as demais cláusulas contratuais.

                  CLÁUSULA QUARTA
                   Fica eleito o Foro de Santo Antonio da Patrulha para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.

                   E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias.

                    Caraá, RS, 28 de dezembro de 2018.

                                       Ver. Eloi Adão Edinger Dalathea
                      Presidente do Poder Legislativo Municipal

                                              Ivan Buhler

                                     INB Informática Ltda

Testemunhas:

___________________________________________

CPF nº

___________________________________________

CPF nº

Av. Arno Von Saltiél, nº 190 - CEP: 95515-000, Centro, Caraá/RS - Fone: (51) 3615 1315/3615 1041

Site: www.cmcaraa.rs.gov.br    -    E-mail: cmcaraa@gmail.com

